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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

Estudo Técnico Preliminar 48/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: Pregão eletrônico

2. Descrição da necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a aquisição de camisetas para atender a
Emenda Impositiva nº 347/2025, de autoria do Vereador Coronel Vargas, destinada à Secretaria de
Município da Educação, voltada para a formatura do Programa Educacional de Resistência às Drogas
e à Violência – PROERD, no município de Santa Maria/RS, com execução no exercício de 2026.

A iniciativa tem como finalidade a identificação dos estudantes participantes do programa e dos
colaboradores envolvidos no evento de formatura, bem como promover a divulgação institucional do
PROERD por meio da utilização das camisetas pelos participantes.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretária de Município de Educação Tiago Schimanko

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A presente contratação tem por objeto a , destinadasaquisição de 1.000 (mil) camisetas personalizadas
aos alunos e colaboradores do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência –

, desenvolvido em parceria entre a Brigada Militar e a Secretaria de Município da Educação.PROERD

As camisetas deverão atender às seguintes :especificações técnicas e requisitos mínimos

Características do produto

Tipo: Camiseta personalizada
Tecido: 100% poliéster
Cor: Degradê na cor preta na parte superior e laranja na parte inferior
Modelo: Manga curta
Gola: Redonda na cor laranja
Personalização: Serigrafia aplicada na parte frontal, posterior e em ambas as mangas

A personalização deverá conter a identificação visual do Programa Educacional de Resistência às
, bem como as Drogas e à Violência – PROERD logomarcas institucionais da Brigada Militar e da

.Secretaria de Município da Educação
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As  que compõem a personalização das camisetasartes, logomarcas e demais elementos gráficos
(frente, costas e mangas)  e também serão anexados ao processo licitatório disponibilizados à empresa

, devendo servencedora no momento do envio da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento
fielmente reproduzidos conforme layout aprovado pela Administração.

Quantitativo e distribuição estimada de tamanhos

70 unidades – tamanho PP
260 unidades – tamanho P
300 unidades – tamanho M
300 unidades – tamanho G
70 unidades – tamanho GG

Apresentação de amostra

A empresa vencedora deverá apresentar amostras das camisetas para aprovação prévia da
, contemplando .Administração 01 (uma) unidade de cada tamanho solicitado (PP, P, M, G e GG)

As amostras deverão ser entregues , contados a partir dono prazo máximo de até 20 (vinte) dias
recebimento da , para avaliação quanto:Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento

à qualidade do tecido;
à conformidade dos tamanhos;
à qualidade da serigrafia e personalização;
à fidelidade das cores e do layout aprovado.

A produção em escala somente poderá ser iniciada após aprovação formal das amostras pela
.Secretaria de Município da Educação

Caso as amostras , a empresa deverá não atendam às especificações estabelecidas realizar os ajustes
, sem qualquer .necessários e apresentar novas amostras ônus adicional para a Administração

Local de entrega das amostras

A entrega deverá ser realizada na , localizada na:Secretaria de Município da Educação – SMED

Alameda Buenos Aires, nº 128 – Bairro Dores
Santa Maria – RS – CEP 97050-545

A entrega deverá ocorrer , mediante em horário de expediente da Administração, das 7h30 às 13h
.agendamento prévio com o setor responsável

5. Levantamento de Mercado

Foi realizada pesquisa de preços junto a empresas especializadas na confecção e personalização de
camisetas, a fim de identificar fornecedores aptos a atender às especificações técnicas do objeto.

A análise das propostas considerou critérios de qualidade do material, personalização, prazo de
entrega e custo-benefício, garantindo que a Administração obtenha a proposta mais vantajosa para a
execução da ação prevista na emenda impositiva.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de camisetas
personalizadas, destinadas aos participantes da formatura do Programa PROERD.

A empresa contratada deverá realizar a confecção, personalização e entrega das camisetas conforme
especificações técnicas estabelecidas, garantindo qualidade do material, fidelidade das artes e
cumprimento do prazo de entrega.

O acompanhamento da execução será realizado pela Secretaria de Município da Educação, por meio
de servidor designado para fiscalização, que realizará a conferência dos itens entregues quanto à
quantidade, tamanhos, qualidade do tecido e qualidade da serigrafia.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A contratação visa atender aproximadamente 1.000 participantes, entre alunos e colaboradores
envolvidos no Programa PROERD no município de Santa Maria/RS.

Deste total, estima-se que cerca de 900 alunos participem da formatura do programa, enquanto as
demais unidades serão destinadas aos colaboradores e organizadores do evento.

A definição dos quantitativos por tamanho foi baseada em estimativas médias de distribuição de
vestuário da população atendida e em experiências anteriores de eventos semelhantes realizados pelo
programa.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 26.900,00

O valor estimado foi definido a partir de pesquisa de preços realizada com empresas do ramo,
garantindo compatibilidade com os valores praticados no mercado e observando os princípios da
economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica, considerando que o objeto consiste no fornecimento de itens de mesma natureza, cuja
contratação conjunta proporciona maior eficiência logística e melhor custo-benefício para a
Administração.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se identificam contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a execução do objeto.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está alinhada ao planejamento institucional da Secretaria de Município da
Educação, que contempla ações voltadas ao fortalecimento de programas educacionais, de prevenção
e promoção da cidadania.

A execução da Emenda Impositiva nº 347/2025, de autoria do Vereador Coronel Vargas, contribui
diretamente para a realização da formatura do PROERD no exercício de 2026, fortalecendo as ações
educativas desenvolvidas em parceria com a Brigada Militar.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição das camisetas proporcionará:

identificação visual e padronização dos participantes durante o evento de formatura;
fortalecimento institucional do Programa PROERD;
valorização dos estudantes participantes;
maior visibilidade das ações de prevenção às drogas e à violência nas escolas;
incentivo à integração entre escola, família, comunidade e Brigada Militar.

13. Providências a serem Adotadas

A contratação não demanda capacitação técnica específica ou adequação estrutural por parte da
Administração.

As camisetas serão entregues no almoxarifado do Município, onde será realizada a conferência quanto
às quantidades, tamanhos e qualidade da personalização, para posterior distribuição aos alunos e
colaboradores participantes do evento.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os impactos ambientais associados à contratação são mínimos, restringindo-se principalmente à
geração de resíduos de embalagens. Recomenda-se que a empresa fornecedora utilize, sempre que

.possível, materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável a presente contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: A contratação apresenta viabilidade técnica, operacional e orçamentária, considerando que o objeto é amplamente disponível no mercado e 
que os recursos necessários estão assegurados por meio da Emenda

 

 

 

 

JEAN ALEXANDRE PEZZINI
Superintendente

 Assinou eletronicamente em 18/03/2026 às 08:24:53.
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